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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0211/2016.


	Projeto de Lei n.º 086/2016
Autor: Mensagem Executiva 05/2016
Ementa: “APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA O DECÊNIO 2016-2026, NA FORMA A SEGUIR ESPECIFICADA, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


	Relator: Vereador Renato Cariello


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que dispõe sobre o “Plano Municipal de Educação”.

Conforme mensagem do Exmo. Sr. Prefeito, o referido plano foi feito após construtivos debates levados a cabo na Conferência Municipal de Educação realizados em 2015 pela sociedade. O referido plano determina diretrizes, metas e estratégias para a política educacional do Município de Niterói de modo a contribuir de forma efetiva para a melhoria da Educação Pública em nosso Município.
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a lei orgânica do Município e ao Regimento Interno.

Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Como mencionado, trata-se de Projeto de Lei do Executivo com o intuito de traçar as metas e estratégias da política educacional do município do Niterói para o próximo decênio, versando, ainda, sobre as diretrizes fundamentais à elaboração do Plano Municipal de Educação (PME), como determina o art. 11, I, da Lei Federal nº 9.394/96, c/c o art. 8º, da Lei Federal nº 13.005/14.
É cediço que a Emenda Constitucional nº 59/2009 mudou a condição do Plano Nacional de Educação (PNE), que passou de uma mera disposição transitória da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) para uma exigência constitucional com periodicidade decenal, conforme o art. 214 da CRFB/88, incluído pela EC nº 59/2009, vejamos:

	Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

 I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno bruto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)


Já o artigo 8º, da Lei Federal nº 13.005/14, dispõe:

	Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei.

§ 1º Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos de educação estratégias que:

I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas sociais, particularmente as culturais;

II - considerem as necessidades específicas das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e a diversidade cultural;

III - garantam o atendimento das necessidades específicas na educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades;

IV - promovam a articulação interfederativa na implementação das políticas educacionais.

§ 2º Os processos de elaboração e adequação dos planos de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de que trata o caput deste artigo, serão realizados com ampla participação de representantes da comunidade educacional e da sociedade civil.


Por sua vez, dispõe o artigo 11, da Lei Federal nº 9.394/96, que estabeleceu as diretrizes e bases da educação nacional:

	Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.          (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.


Como se vê a Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e o novo PNE estipulam que as metas nacionais são responsabilidades conjuntas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Assim, por força constitucional e legal, os Planos de Educação dos Estados e Municípios da Federação devem ser elaborados ou adequados às diretrizes, metas e estratégias do novo PNE, inclusive, na forma e prazos estipulados nessa Lei.

No que tange a competência Municipal para legislar sobre assunto, portanto, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se cumpre mandamento constitucional e de Lei Federal.
Frisa-se, que apesar de apresentação intempestiva do presente projeto, não há nada que o impeça a tramitação, destaca-se. Destarte, sob o aspecto jurídico, nada obsta a regular tramitação do projeto, apresentado pelo Sr. Prefeito com respaldo em sua competência privativa para propor o planejamento das políticas públicas municipais, conforme leitura do art. 49, da Lei Orgânica do Município de Mauá, in verbis:
	Art. 49 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica ou aumento de sua remuneração;

II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública. (Grifo Nosso)


No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo, sem prejuízos das emendas, oportuno salientar.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, sem prejuízos das emendas, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, sem prejuízos das emendas.

Sala da Comissão, 07 de julho de 2016.
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